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Aviso de Contratação 4/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
4/2026 153010-MEC-CEFET-CENT.FED.ED.TEC.CELSO S.FONSECA/RJ VITOR NEVES CABRAL 04/03/2026 17:18 (v 0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 88/2026 23063.006454/2025-11

1. <Item editável>

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
N° 134/2026

 

CONTRATANTE (UASG)
CEFET/RJ - CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA (UASG: 
153010)

 

OBJETO
Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa de licitação, de Materiais para aula prática de

, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidasEducação Física da Unidade Itaguaí do CEFET/RJ
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 9.871,53 (nove mil oitocentos e setenta e um reais e cinquenta e três centavos)

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 01/04/2026

 

UASG 153010
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HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 11h até 17h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor preço por item/grupo

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
NÃO

 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA (CEFET/RJ)

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 134/2026

(Processo Administrativo n° 23063.06454/2025-11)

Torna-se público que o , porCentro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca (CEFET/RJ)
meio da , sediada à Rod. Governador MárioSeção de Administração e Compras - Unidade Itaguaí, (SEACO-IT)
Covas, S/N - Distrito Industrial, Itaguaí - RJ, realizará , com critério de julgamento ,Dispensa Eletrônica  menor preço
na hipótese do art. 75 inciso II  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES, ,
/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, e demais normas aplicáveis.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa de
, conformelicitação, de Materiais para aula prática de Educação Física da Unidade Itaguaí do CEFET/RJ

exos.condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus an

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o , observadas as exigências contidas neste Aviso de menor preço
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 Não se aplica.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. ​ ​​​A  na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramentaparticipação
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de
Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
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3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

3.2. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

3.3.1 aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;

3.3.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.3.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
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3.3.11. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

3.3.12. sociedades cooperativas.

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5. O impedimento de que trata o item 3.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor.

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 3.3.4 e 3.3.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.8. O disposto nos itens 3.3.4 e 3.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.9. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.10. A vedação de que trata o item 3.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

 

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL

4.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando
for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do  contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam aobjeto
Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto

4.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
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4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência assumindo o proponente o compromisso de executar os, 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a , a contar da data de sua apresentação.90 (noventa) dias

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da
Constituição; e

4.9.6.  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.cumpre os requisitos estabelecidos no 

4.11. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado
nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o
caso, para usufruir do benefício.

4.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta
inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior
desconto, conforme o caso).

4.13.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.13.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção
respectiva deste Aviso de Contratação Direta
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4.13.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.13.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o
órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

 

5. DA FASE DE LANCES

5.1.  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance  ser ofertado pelo do item.deverá valor unitário 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de . R$ 0,05 (cinco centavos)

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior
desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação, o gestor poderá negociar condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o
maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela
Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, forsistema,

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido
para a contratação.
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6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao
fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso,
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de
2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

6.4.1. Sicaf;

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.

6.6. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no CPF
do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

6.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento ,similares
dentre outros.

6.7.2. O   convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.fornecedor será

6.7.3. Constatada a existência de sanção, o  será reputado inabilitado, por falta de condição defornecedor
participação.

6.8. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o gestor verificará se o fornecedor
faz jus ao benefício aplicado.

6.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gestor examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.10.1. contiver vícios insanáveis;

6.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;

6.10.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
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6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021,
constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.4. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para
o consórcio em relação ao valor exigido para os fornecedores individuais.

7.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sicaf, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de  dias úteis, sob pena de inabilitação.02 (dois)

7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

7.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

7.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos
remanescentes.

7.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Não se aplica.

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1. Não se aplica.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1    Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
o Termo de Contrato ou  aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato

 pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de/Autorização), sob
Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
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com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou
outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de , a contar da data de seu10 (dez) dias
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o
reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei
nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei.

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1.. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo
justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.1.14. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

11.1.15. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

11.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a
11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

11.3 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30  (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados:

11.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

11.8.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.
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11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

12.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;

12.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas;

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.2.2.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração
na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO I – Termo de Referência

12.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Responsável pelo conteúdo deste Aviso de Contratação na condição de Autoridade Competente.

 

 

 

 

MAURICIO SALDANHA MOTTA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 04/03/2026 às 17:18:17.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Informações Básicas
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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 88/2026 23063.006454/2025-11

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

tivo n° 23063.006454/2025-11)(Processo Administra

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Aquisição de materiais para aula prática de Educação Física da Unidade Itaguaí do CEFET/RJ, nos termos
.da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO (*)
UND

Padrão
CATMAT QTD

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

1

POSTES DE VÔLEI (PAR):
Material: Tubo de aço carbono 3” 

com parede de 1,5 mm
Altura útil: 2,43 m livres ou superior 

+ 55 cm para fixação no solo
Acabamento: Pintura epóxi na cor 

branca
Acessórios: Catraca para regulagem 

de tensão, roldanas e buchas em 
PVC para fixação

JOGO 251593 1   1.690,00   1.690,00 

2

REDE DE VÔLEI:
Material: Polietileno (nylon) com 

tratamento UV
Fio: 4,0mm

Malha: 10 cm entre nós
Cor: Branca

Faixas: Superior e inferior com 4 cm 
de largura em material sintético na 

cor branca
Dimensões: 10,0 x 1,0 m (L x A)

UND. 410879 3   440,00   1.320,00 

3

ANTENAS (PAR):
Material: Fibra de vidro com pintura 
em esmalte sintético (vermelha e 

branca)
Altura: 1,80 m

Diâmetro: 10 mm

JOGO 304848 1   127,25   127,25 

UASG 153010
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4

CABO DE SUSTENTAÇÃO:
Material: Aço galvanizado

Comprimento: 15,0 m
Espessura: 3,2 mm

Acessórios: Acompanha 2 presilhas 
de fixação

UND. 467546 1   68,98   68,98 

N/A 5

TATAME
Material: E.V.A.

Comprimento placa: 1m
Largura placa: 1m

Espessura placa: 30 mm (3 cm)
Características adicionais: Bordas 

dentadas para encaixe.

UND. 419068 30   93,31   2.799,30 

N/A 6

REDES PARA GOL DE FUTSAL 
(PAR)

Material: Polietileno (nylon) com 
tratamento UV

Dimensões aproximadas (com 
tolerância de 0,1m): 3,20m na 

largura, 2,10m de altura, 1,00m de 
recuo inferior e 0,60m de recuo 

superior;
Fio: 6mm

Malha: 12x12cm
Cor: Branca

PAR 617633 2   366,00   732,00 

N/A 7

TABELA DE BASQUETEBOL
Material: Compensado Naval 18 
mm, com requadro metálico nas 

bordas
Pintura: Esmalte sintético cor branca 

e marcações na cor preta
Dimensões: 1,20 x 1,80 m

Rede: Fio 2 PP com tratamento UV, 
malha 7 cm entre nós;

Aro: Aço carbono 16 mm com 
ganchos e pintura epóxi cor laranja;
Acompanha: 1 Tabela, 1 Rede e 1 

Aro

Garantia Mínima: 12 meses

UND. 619602 2   1.567,00   3.134,00 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  contados do(a) data de assinatura do Termo de
Contrato ou, se for o caso, do recebimento do instrumento equivalente (Nota de Empenho), conforme instrumento da
contratação definido no Aviso de Contratação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

1.5 Havendo divergência entre a especificação do bem constante no Termo de Referência e a descrição
contida no Catálogo de Materiais (CATMAT) do SIASG, deverá prevalecer a especificação do Termo de
Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, Documento de Formalização da
Demanda 189/2025 e 582/2025,conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, também deverão ser observados os
seguintes critérios elencados no art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1 de 19 de janeiro de 2010;

4.1.1.1. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento; e 

4.1.1.2. Quando for o caso, que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),
chumbo (Pb),cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs); 

4.1.2.  Caso necessário, poderá ser solicitada a apresentação de certificação emitida por instituição pública
oficial ou instituição credenciada, ou qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com
as exigências estabelecidas.

Subcontratação
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4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte

4.4. Todos os itens serão exclusivos para a participação de ME / EPP / Equiparadas, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da data de assinatura do Termo de Contrato ou, se for o
caso, do recebimento do instrumento equivalente (Nota de Empenho), conforme definido no Edital de Licitação, em
remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 07 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues em dia útil, das 10h às 12h e das 13h às 16h, na Seção de Patrimônio (SEPAT)
do Campus ITAGUAÍ do CEFET-RJ, situado à Rodovia Gov. Mário Covas, Lote J2, Quadra J, Distrito Industrial de
Itaguaí - Itaguaí-RJ, CEP: 23.812-101. Tel. (21) 2700- 7827 / 7828 / 7829 - E-mail: sepat.it@cefet-rj.br

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. Será exigida garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, conforme prazo(s) estabelecido(s) na 
tabela abaixo:

ITENS PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA

01 a 06 Garantia conforme o Código de Defesa do Consumidor

07 Garantia mínima de 12 meses

     5.4.1. O prazo de garantia dos bens será contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto.
     5.4.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.
5.5. A contratada deverá fornecer, durante a vigência do prazo de garantia, meios de comunicação, tais como: e-
mails, telefones fixos e celulares, para que a contratante acione a devida assistência em caso de problemas com o 
objeto.
5.6. Os bens deverão ser novos, de primeiro uso e qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do 
Código de Defesa do Consumidor.
5.7. Deverá ser possível a abertura de chamados, através da Internet ou telefone.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Rotinas de Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.13. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa
Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais.

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor
dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço.

6.16.8 receber e dar encaminhamento imediato:

6.16.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso
III, do Decreto n.º 12.174/2024;

6.16.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas,
enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por
qualquer outro meio idôneo.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5 (cinco)   dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

7 de 20

7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022.

7.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

Vi) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
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7.19.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  IPCA de
correção monetária.

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo Contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A10] 

7.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

7.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 17/12/2025.

7.27. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.29. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.30. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.31. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.32. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.33. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de Crédito

7.34. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.
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7.34.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.34.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

7.34.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.34.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

7.34.5. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES
/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

infração Lei nº 14.133, de 20218.1. Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas8.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do8.
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2. 3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:
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8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20(vinte) dias.

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (quinze
por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação..

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento)
a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6.Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na
alínea “d”, de 05% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 05% (cinco por
cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações
também enquadráveis nessa alínea:

8..3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30  (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
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8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, baseado na seleção da proposta de menor preço.

Forma de fornecimento

9.2.O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;
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9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

9.22. Não haverá exigência de qualificação econômico-financeira.

Qualificação Técnica

9.23. Não haverá exigência de qualificação técnica.

Disposições gerais sobre habilitação

9.24. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre.

9.25. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.26. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.27. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.28. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.29.1. . A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

9.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

9.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

9.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão
o contrato;

9.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.29.6.1. ata de fundação;

9.29.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.29.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.29.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.29.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais;
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9.29.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

9.29.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
alizador.1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fisc

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ R$ 9.871,53 (nove mil, oitocentos e
, conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1.setenta e um reais e cinquenta e três centavos)

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

I) Gestão/unidade: 151836;

II) Fonte de recursos:10000000;

III) Programa de trabalho: 229574;

IV) Elemento de despesa: 339030 / 449052;

V) Subelemento: 14 / 10;

VI) Plano interno: V20RLN01CCN; e

R$ 5.047,53 / R$ 4.824,00.VII) Valor: 

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

                                                         [Local], [dia] de [mês] de [ano].

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

 

13. ANEXO I

ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato
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(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 
de maio de 2024)

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o
instrumento equivalente ao contrato (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133
/2021;

1.3.2 o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no , noAviso de Dispensa Eletrônica
Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.2. Não haverá prorrogação da contratação.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência;

3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

3.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.1.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

3.1.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

3.1.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

3.1.14. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e
deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

4.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

4.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.5. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

4.1.6. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do Contratado;

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local dos serviços.

4.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

4.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência contratual.

4.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

4.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.1.15. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

4.1.16. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados;

4.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

4.1.18. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.19. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente
de trabalho;

4.1.20. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

4.1.21. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

4.1.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.26 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

4.1.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

18 de 20

4.1.28. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

4.1.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

4.1.30. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão
para a execução do serviço.

4.1.31. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

4.1.32. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

4.1.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

4.1.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

4.1.35. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

4.1.36. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

4.1.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

5.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da proposta no certame,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

5.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

5.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

5.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
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tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

5.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

5.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

5.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

6.8. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133
/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes[A26]  contraentes.

6.9. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

6.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

6.9.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

6.9.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

6.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

6.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

6.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

6.10.3. Indenizações e multas.

6.11. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

6.12. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão
contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

7. DOS CASOS OMISSOS

7.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

8. ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no caso
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
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8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. FORO

9.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal do Rio de Janeiro, Seção Judiciária do Rio de Janeiro para dirimir os
litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as
disposições e obrigações previstas Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos a que
se refere a   nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pelaDispensa Eletrônica
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

 

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Presidente

 

 

 

 

THULYO LUTZ
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MEC-CEFET-CENT.FED.ED.TEC.CELSO S.FONSECA/RJ

Estudo Técnico Preliminar 278/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 006454/2025-11

2. Descrição da necessidade

A necessidade de adquirir materiais esportivos visa atender aos alunos nas aulas práticas de Educação Física no campus Itaguaí do CEFET/RJ, sendo
fundamental para promover um ambiente de aprendizado dinâmico e inclusivo. Esses materiais não apenas proporcionam aos alunos a oportunidade de
experimentar uma variedade de atividades físicas, mas também ajudam a desenvolver habilidades motoras, coordenação, trabalho em equipe e respeito às
regras do jogo. Além disso, ter equipamentos adequados incentiva a participação ativa dos alunos, aumentando seu interesse nas aulas de educação física
e promovendo um estilo de vida saudável desde a adolescência. Investir em materiais esportivos não só melhora a qualidade do ensino, mas também
contribui para a formação integral dos estudantes, proporcionando-lhes experiências que podem influenciar positivamente seu desenvolvimento físico,
social e emocional.

Assim, dada a quantidade de aulas de Educação Física por semana para 6 turmas do curso técnico, somado aos horários de oficinas esportivas para esses
alunos, é necessário adquirir novos materiais de consumo para repor o desgaste daqueles existentes. Como temos aproximadamente 240 alunos que
utilizam esses materiais, tal fato demanda alto desgaste dos materiais existentes.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenadoria do Curso Técnico Integrado ao Médio THULYO LUTZ

Coordenadoria do Curso Técnico Integrado ao Médio LUCIANA DE SOUZA PEREIRA VALIATE

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO

Não há solução padronizada disponível no Catálogo Eletrônico de Padronização do PNCP que seja compatível com a necessidade de contratação tratada
neste estudo técnico preliminar, conforme verificado nesta oportunidade através do portal https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-
padronizacao/itens-padronizados.

 

JUSTIFICATIVA PARA NÃO UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Levando-se em consideração que a aquisição é específica para materiais de educação física, com demanda certa, e deve ocorrer de modo célere para a
utilização dos materiais em aulas práticas, fica justificada a não adoção do Sistema de Registro de Preços.

 

DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

A contratada deverá efetuar a entrega dos bens, em remessa única, no prazo máximo de , contados a partir da data de assinatura 30 (trinta) dias
do Termo de Contrato ou, se for o caso, do recebimento de instrumento equivalente (Nota de Empenho), conforme definido no Edital de
Licitação.

A entrega dos bens deverá ser efetuada, em dia útil, na  do Campus Itaguaí do CEFET/RJ, situado àSeção de Patrimônio (SEPAT)
Rodovia Mário Covas, Lote J2, Quadra J. Distrito industrial de Itaguaí. Itaguaí/RJ. CEP: 23.812-101, das 10h às 12h, e das 13h às 16h.
Tel. (21)2700-7827 / 7828 / 7829 (e-mail: sepat.it@cefet-rj.br).

UASG 153010
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Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, , juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrançano ato da entrega
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de , a contar da notificação da contratada,15 (quinze) dias
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de , contados do recebimento provisório, após a verificação da30 (trinta) dias
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do contrato.

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes na proposta, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
Quando couber, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado pela Contratante, o objeto com avarias ou defeitos;
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
Efetuar a entrega do objeto de acordo com as especificações e demais condições estipuladas nesse Estudo Técnico Preliminar;
Efetuar a entrega de materiais novos, de primeiro uso, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor;
Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos sujeitando-se às penalidades e multas descritas na legislação;

Responsabilizar-se, às suas expensas, pelo transporte e seguro em decorrência da entrega dos materiais desde a origem até o local de
entrega;
Apresentar a nota fiscal/fatura contendo o mesmo CNPJ da nota de empenho para efeito de pagamento.

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme artigo 125 da Lei nº 14.133/21

 

DO PRAZO DE GARANTIA DOS BENS

A garantia mínima para cada um dos itens adquiridos será de:

Itens 01 a 06 Garantia conforme o Código de Defesa do Consumidor

Item 07 Garantia mínima de 12 meses

A contratada deverá prestar garantia aos bens, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
Prevalecerá a garantia ofertada pelo fabricante em caso de prazo maior.
Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, a contratada deverá complementara garantia do
material ofertado pelo período restante
A contratada deverá fornecer, durante a vigência do prazo de garantia, meios de comunicação, tais como: e-mails, telefones fixos e celulares,
para que a contratante acione a devida assistência em caso de problemas com o objeto.
Os bens deverão ser novos, de primeiro uso e qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.
Deverá ser possível a abertura de chamados, através da Internet ou telefone.
A garantia contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado para contratação, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE

Para esta contratação foram consultadas práticas de sustentabilidade ambiental e de acessibilidade viáveis previstas no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, da AGU, na última versão, além do atual Plano Diretor de Logística Sustentável do CEFET/RJ, ambos devendo ser considerados no termo
de referência.
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5. Levantamento de Mercado

A pesquisa de preços foi procedida para fins de determinação do preço estimado de cada um dos itens.

Considerando que a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 estabelece alguns parâmetros para a pesquisa de
preços (os quais, segundo o Art 5º da referida Instrução Normativa podem ser utilizados de forma combinada ou não) procedeu-se com a pesquisa de
preços por meio do seguinte parâmetro:

Inciso I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Inciso III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso.

Vale destacar que para todos os itens foram utilizados como método para obtenção do preço estimado a mediana dos valores obtidos na pesquisa de
preços, cujo cálculo incidiu sobre um conjunto de no mínimo três preços oriundos de um ou mais parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os
valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados,  propostas com quantitativos muito inferiores ou superiores aos demandados,
bem como aqueles cujas características, conforme descritas no respectivo Termo de Referência e/ou na proposta, não atendem às  especificações do
objeto deste processo.

O detalhamento dos preços de referência consta no Relatório de Pesquisa de Preço (Anexo II).

 

6. Descrição da solução como um todo

A solução como um todo abrange a escolha de proposta mais vantajosa para a Aquisição de materiais que visam atender às necessidades de aulas
, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste estudo.práticas de Educação Física da Unidade Itaguaí do CEFET/RJ

O critério de julgamento adotado no certame será o de  , observadas as exigências contidas quanto às especificações do objeto.menor preço

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO (*) UND.  PADRÃO CATMAT QTD.

1

1

POSTES DE VÔLEI (PAR):
Material: Tubo de aço carbono 3” com
parede de 1,5 mm
Altura útil: 2,43 m livres ou superior + 55
cm para fixação no solo
Acabamento: Pintura epóxi na cor branca
Acessórios: Catraca para regulagem de
tensão, roldanas e buchas em PVC para
fixação

JOGO 251593 1

2

REDE DE VÔLEI:
Material: Polietileno (nylon) com
tratamento UV
Fio: 4,0mm
Malha: 10 cm entre nós
Cor: Branca
Faixas: Superior e inferior com 4 cm de
largura em material sintético na cor branca
Dimensões: 10,0 x 1,0 m (L x A)

UND. 410879 3

3

ANTENAS (PAR):
Material: Fibra de vidro com pintura em
esmalte sintético (vermelha e branca)
Altura: 1,80 m
Diâmetro: 10 mm

JOGO 304848 1

CABO DE SUSTENTAÇÃO:
Material: Aço galvanizado
Comprimento: 15,0 m
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4 Espessura: 3,2 mm
Acessórios: Acompanha 2 presilhas de
fixação

UND. 467546 1

N/A 5

TATAME
Material: E.V.A.
Comprimento placa: 1m
Largura placa: 1m
Espessura placa: 30 mm (3 cm)
Características adicionais: Bordas dentadas
para encaixe.

UND. 419068 30

N/A 6

REDES PARA GOL DE FUTSAL (PAR)
Material: Polietileno (nylon) com
tratamento UV
Dimensões aproximadas (com tolerância de
0,1m): 3,20m na largura, 2,10m de altura,
1,00m de recuo inferior e 0,60m de recuo
superior;
Fio: 6mm
Malha: 12x12cm
Cor: Branca

PAR 617633 2

N/A 7

TABELA DE BASQUETEBOL
Material: Compensado Naval 18 mm, com
requadro metálico nas bordas
Pintura: Esmalte sintético cor branca e
marcações na cor preta
Dimensões: 1,20 x 1,80 m
Rede: Fio 2 PP com tratamento UV, malha
7 cm entre nós;
Aro: Aço carbono 16 mm com ganchos e
pintura epóxi cor laranja;
Acompanha: 1 Tabela, 1 Rede e 1 Aro
Garantia Mínima: 12 meses

UND. 619602 2

 

Havendo divergência entre a especificação do bem constante no Termo de Referência e a descrição contida no Catálogo de
Materiais (CATMAT) do SIASG, deverá prevalecer a especificação do Termo de Referência.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A metodologia de estimativa foi realizada considerando a necessidade suficiente para atender as demandas de aulas práticas, conforme descrito abaixo:

Item 1 - A metodologia de estimativa foi realizada considerando que o material solicitado é destinado a aproximadamente 240 alunos distribuídos por 6
turmas, em que o professor ministra aulas semanalmente sendo   necessário a aquisição de um jogo de postes de voleibol com a respectiva rede e
acessórios (Kit) a fim de permitir o desenvolvimento das aulas desta modalidade esportiva. 

Item 2 - A metodologia de estimativa foi realizada considerando que as redes para a prática de voleibol são necessárias, pois devido ao desgaste a partir
de uso intenso por parte dos alunos e dada a fragilidade dos fios que compõem a rede, ela tende a durar aproximadamente 06 meses (cada rede). Logo, a
aquisição de três redes nos permite repor a rede principal assim que algum dano ocorrer por uso ou por desgaste natural dos componentes (como cordas,
fitas, cabos etc).  

Item 3 - A metodologia de estimativa foi realizada considerando que o material solicitado é destinado a aproximadamente 240 alunos distribuídos por 6
turmas, em que o professor ministra aulas semanalmente sendo  necessário a aquisição de um par de antenas para os postes de voleibol a fim de permitir
o desenvolvimento das aulas desta modalidade esportiva. 

Item 4 - A metodologia de estimativa foi realizada considerando que o material solicitado é destinado a aproximadamente 240 alunos distribuídos por 6 
turmas, em que o professor ministra aulas semanalmente sendo  necessário a aquisição de cabo de sustentação para voleibol a fim de permitir o 
desenvolvimento das aulas desta modalidade esportiva. 

Item 5  - A metodologia de estimativa foi realizada considerando que  as turmas são compostas por aproximadamente 40 alunos que fazem aula
simultâneamente, logo, há necessidade de aquisição de pelo menos 30 m2 do referido item (tatame) para o desenvolvimento das aulas (na modalidade
lutas) que comporte a quantidade de alunos da turma.   
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Item 6  - A metodologia de estimativa foi realizada considerando que  as redes que compõem a baliza são confeccionadas de náilon, se desgastam
facilidade pois são expostas a sol, chuva e poeira. A durabilidade tem sido em torno de 10 a 12 meses. Logo, dois pares de redes tendem a durar
aproximadamente 2 anos.

Itens 7  -   A metodologia de estimativa foi realizada considerando que as tabelas de basquete presentes no ginásio esportivo estão deterioradas, é
necessário a aquisição de dois novos pares de tabelas para o desenvolvimento das aulas. 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 9.871,53

Após ampla pesquisa de preços, a estimativa do valor máximo para a contratação é de (nove mil, oitocentos e setenta e um reais e cinquentaR$ 9.871,53  
e três centavos), com base na de preços obtidos nos termos da  INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO média e mediana 
DE 2021. O detalhamento dos preços de referência consta na Matriz de Pesquisa de Mercado (Anexo II).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Como regra geral, nos termos da Lei 14.133/2021, art. 40, inciso V, alínea b, exige-se o parcelamento do objeto licitado sempre que isso   se mostre
técnica viável e economicamente vantajoso para a licitação e para a Administração Pública.

A administração entende que, para contratação dos itens 1 ao 4, o mais adequado será o não parcelamento da solução, visto que optou-se pela aquisição
por grupo pelo fato dos itens serem de mesma natureza e que o fracasso na aquisição de algum desses itens pode comprometer a solução como um todo.
Além disso, o agrupamento dos itens evita o desinteresse econômico por parte dos licitantes, o que poderia ocorrer na hipótese do fornecimento dos itens
separadamente. Já para os itens 5 ao 7 poderão ser adotados o parcelamento da solução, visto que os materiais podem ser fornecidos separadamente
sem comprometer a solução e sem qualquer prejuízo à esta Administração.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo desta contratação seja atingido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está alinhada com o Plano de Contratações Anual    do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso(DFD 189/2025 e 582/2025) 
Suckow da Fonseca (CEFET-RJ) referente ao ano de 2026 (Anexos I).

Relatório disponível em: https://pgc.planejamento.gov.br/login

A contratação está alinhada ainda com o Plano Diretor de Logística Sustentável do Cefet/RJ 2024-2028, OB17, o qual visa promover a   cultura
da   sustentabilidade   nos processos de   compras,   contratações e   obras do   Cefet/RJ,   objetivando   racionalizar os   gastos públicos e   amenizar
os  impactos  ambientais,  reduzindo assim  a utilização de  objetos com considerável impacto ambiental.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A aquisição dos materiais solicitados proporcionará diversos benefícios aos discentes e à instituição como um todo, a saber:

Melhoria da saúde física: O exercício regular ajuda a melhorar a saúde cardiovascular, fortalece ossos e músculos, e melhora a resistência
física, contribuindo para um estilo de vida mais saudável.

Controle do peso: A prática regular de atividades físicas ajuda no controle do peso corporal, ajudando a prevenir a obesidade e seus efeitos
adversos à saúde.
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Desenvolvimento motor: As aulas de Educação Física ajudam no desenvolvimento de habilidades motoras fundamentais, como correr, pular,
arremessar, entre outras, que são essenciais para o desenvolvimento global das crianças.

Melhoria da saúde mental: O exercício físico libera endorfinas, neurotransmissores responsáveis por sensações de bem-estar e redução do
estresse, ajudando a melhorar o humor e reduzir a ansiedade e a depressão.

Aumento da autoestima: Participar de atividades físicas pode ajudar os alunos a desenvolverem uma imagem corporal positiva e a ganharem
confiança em suas habilidades físicas, contribuindo para uma maior autoestima.

Aprendizado social: As aulas de Educação Física proporcionam um ambiente onde os alunos aprendem a trabalhar em equipe, a respeitar os
outros e a cooperar, desenvolvendo habilidades sociais importantes para a vida em sociedade.

Fomento do espírito de competição saudável: A prática de atividades físicas em ambiente escolar pode promover um espírito de competição
saudável, ensinando os alunos a lidar com vitórias e derrotas de maneira construtiva.

Desenvolvimento cognitivo: Estudos mostram que o exercício físico regular pode melhorar a função cognitiva e o desempenho acadêmico,
aumentando a concentração, a memória e a capacidade de aprendizado.

Estímulo à criatividade: As aulas de Educação Física muitas vezes incluem atividades que estimulam a criatividade e a imaginação, como
jogos e danças, proporcionando uma experiência educativa mais completa.

Promoção de hábitos saudáveis a longo prazo: Ao expor os alunos a uma variedade de atividades físicas desde cedo, as aulas de Educação
Física ajudam a promover a adoção de um estilo de vida ativo e saudável que pode perdurar ao longo da vida.

13. Providências a serem Adotadas

A Administração, após a finalização do processo de aquisição, deverá:

Os requisitantes deverão realizar a análise da proposta vencedora em estrita observância ao objeto previamente descrito, motivando sua
aceitação ou recusa;
Os requisitantes deverão verificar as condições necessárias ao recebimento e alocação dos bens não portáteis demandados, no tocante à
disponibilidade de espaço físico livre, necessidade de futuro desfazimento de bens para liberação do local, necessidade de reparos e adaptações
das instalações prediais, bem como de futuras aquisições de materiais/serviços requeridos para o funcionamento dos bens em questão, sendo de
sua responsabilidade zelar pela execução das atividades que se fizerem indispensáveis ao adequado recebimento e performance dos itens a serem
adquiridos.

No Anexo III, pode ser observado o Mapa de Gestão de Risco, por meio do qual verifica-se os riscos inerente à aquisição e os responsáveis pelas ações
de contingência.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Deverão ser observadas, em todas as fases do procedimento licitatório, as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, prevendo,
inclusive, a apresentação de documentos físicos, copiados ou impressos, apenas quando necessário, preferencialmente através de papel reciclado, e de
forma a não frustrar a competitividade.

O fornecedor a ser contratado deverá compromete-se a cumprir, sempre que possível, as práticas de sustentabilidade ambiental estabelecidas no art. 6º e
seus incisos da Instrução Normativa SLTI /MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, bem como os critérios e práticas sustentáveis elencados a seguir:

Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e
Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara   esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Integrante Administrativo

 

 

 

 

VITOR NEVES CABRAL
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 02/02/2026 às 15:52:44.

 

 

Despacho: Presidente (Integrante Requisitante)

 

 

 

 

THULYO LUTZ
Integrante Requisitante

 

 

Despacho: Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

LUCIANA DE SOUZA PEREIRA VALIATE
Integrante Requisitante

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MEC-CEFET-CENT.FED.ED.TEC.CELSO S.FONSECA/RJ

Documento de Formalização da Demanda 189/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 189/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

ITAGUAÍ 30/06/2026 00:00 153010 ANA CAROLINA PIRES DOS SANTOS

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de materiais para as aulas práticas de educação física do campus Itaguaí.

2. Justificativa de Necessidade

A aquisição dos tatames se faz necessária especialmente para a inserção de modalidades/conteúdos relacionados às práticas de combate corporal. Já os postes, as redes
de voleibol e as redes de futsal são necessários tendo em vista que os que estão disponíveis atualmente na instituição estão deteriorados devido ao uso prolongado ao
longo dos anos. É um material cujo desgaste se intensifica ao longo do tempo e diante da exposição à chuva, sol e poeira. Assim, é necessária a reposição do material
requerido para o desenvolvimento das aulas de Educação Física e dos projetos de extensão do campus Itaguaí.

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 Equipamento para atletismo e 

desporto
Poste rede 
voleibol

1,001.300,00 1.300,00

2 EQUIPAMENTO PARA 
GINÁSTICA E RECREAÇÃO

TATAME 1,002.700,00 2.700,00

3 EQUIPAMENTO PARA 
GINÁSTICA E RECREAÇÃO

REDE 
ESPORTE

APLICAÇÃO: FUTEBOL DE SALÃO, MATERIAL: NÁILON, 
TAMANHO: OFICIAL
Unidade de fornecimento: Par

2,00300,00 600,00

4 Equipamento para ginástica e 
recreação

Rede 
Esporte

aplicação: voleibol, características adicionais: oficial, 4 lonas sintéticas 
5cm, argolas, fio 2mm, cor: preta, material: polietileno
Unidade de fornecimento: Unidade

2,00400,00 800,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

Despacho: Requisitante Titular

 

 

 

 

THULYO LUTZ
Professor EBTT

 

 

UASG 153010

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: Requisitante Substituta

 

 

 

 

LUCIANA DE SOUZA PEREIRA VALIATE
Coord. Curso Técnico em Mecânica Integrado ao Ensino Médio

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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MEC-CEFET-CENT.FED.ED.TEC.CELSO S.FONSECA/RJ

Documento de Formalização da Demanda 582/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 582/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

ITAGUAÍ 30/09/2026 00:00 153010 ANA CAROLINA PIRES 
DOS SANTOS

Descrição sucinta do objeto

Conjunto de 2 (duas) tabelas oficiais de Basquete, corpo em chapa de compensado naval, tinta base composta por material com
propriedades impermeabilizantes e acabamento final com proteção contra raios

2. Justificativa de Necessidade

As tabelas de basquete disponíveis atualmente na instituição estão deterioradas devido ao uso ao longo dos anos. É um material cujo desgaste ocorre ao longo do 
tempo e diante de fatores climáticos. Precisamos do material requerido para o desenvolvimento das aulas de Educação Física e dos projetos de extensão.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTO PARA ATLETISMO E DESPORTO EQUIPAMENTO DE BASQUETEBOL 1,00 1.560,00 1.560,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

Despacho: Requisitante Titular

 

 

 

 

THULYO LUTZ
Professor EBTT

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

UASG 153010

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

261/2025 153010 Concluída LUIS PHILLIPE DA SILVA INGLAT

Título: Materiais de Educação Física

Observações: Uned Itaguaí

Total de itens cotados: 7 Valor total da pesquisa de preços: R$ 9.871,5480

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

251593 - Poste Rede Voleibol Material: Ferro Galvanizado , 

Tamanho: Oficial , Características Adicionais: Com Guincho E 

Roldana

Jogo 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1.098,9900 R$ 1.747,1980 R$ 1.690,0000

 Coeficiente de Variação: 35,0412%

 Desvio Padrão: 612,2385

Maior Preço: R$ 2.800,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

PERNAMBUCO - Compras.gov.br
20 Jogo R$ 1.304,2100 18/11/2025 Não

2 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
4 Jogo R$ 760,0000 02/12/2025 Não

3 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO 

AMAZONAS - Compras.gov.br
3 Jogo R$ 1.166,6600 03/11/2025 Não

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
47 Jogo R$ 1.499,0000 29/10/2025 Não

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
26 Jogo R$ 690,0000 22/10/2025 Não

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
61 Jogo R$ 690,0000 22/10/2025 Não

7 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.

FILHO-UNESP - Compras.gov.br
1 Jogo R$ 1.949,0000 29/09/2025 Sim

8 I

UNIVERSIDADE FED.VALES 

JEQUITINHONHA E MUCURI - 

Compras.gov.br

2 Jogo R$ 1.050,0000 09/09/2025 Não

9 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.DO 

TOCANTINS - Compras.gov.br
20 Jogo R$ 1.400,0000 25/08/2025 Não
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10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
1 Jogo R$ 1.098,9900 21/08/2025 Sim

 11 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA - 

Compras.gov.br
1 Jogo R$ 2.800,0000 20/08/2025 Sim

12 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

SÃO PAULO - Compras.gov.br
43 Jogo R$ 299,0000 13/08/2025 Não

13 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

SÃO PAULO - Compras.gov.br
30 Jogo R$ 1.199,0000 13/08/2025 Não

14 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. 

GOIANO - Compras.gov.br
2 Jogo R$ 960,0000 30/07/2025 Não

15 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 

PR - Compras.gov.br
52 Jogo R$ 649,0000 11/07/2025 Não

16 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
2 Jogo R$ 1.300,0000 10/07/2025 Não

17 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
15 Jogo R$ 1.500,0000 01/07/2025 Não

18 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
4 Jogo R$ 1.664,7200 05/06/2025 Não

19 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
1 Jogo R$ 1.198,0000 23/05/2025 Sim

20 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 5 Jogo R$ 1.505,7600 21/05/2025 Não

21 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO 

AMAZONAS - Compras.gov.br
2 Jogo R$ 1.286,6000 19/05/2025 Não

22 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO 

AMAZONAS - Compras.gov.br
2 Jogo R$ 1.286,6700 19/05/2025 Não

23 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO 

AMAZONAS - Compras.gov.br
2 Jogo R$ 1.286,6700 19/05/2025 Não

24 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1 Jogo R$ 979,0000 08/05/2025 Não

25 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.

FARROUPILHA - Compras.gov.br
8 Jogo R$ 985,0000 29/04/2025 Não

26 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.

FARROUPILHA - Compras.gov.br
4 Jogo R$ 995,0000 29/04/2025 Não

27 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.

FARROUPILHA - Compras.gov.br
18 Jogo R$ 1.998,0000 29/04/2025 Não

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
13 Jogo R$ 990,0000 25/04/2025 Não

29 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SAQUAREMA - Compras.gov.br
50 Jogo R$ 1.135,7600 15/04/2025 Não

30 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
6 Jogo R$ 454,9900 14/04/2025 Não

31 I
PMSP-SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTES E LAZER - Compras.gov.br
50 Jogo R$ 7.866,0000 13/04/2025 Não

32 I
PMSP-SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTES E LAZER - Compras.gov.br
50 Jogo R$ 2.265,0000 13/04/2025 Não

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
4 Jogo R$ 1.250,0000 28/02/2025 Não

34 I
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - Compras.gov.br
5 Jogo R$ 898,0000 25/02/2025 Não

35 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
10 Jogo R$ 2.080,0000 20/02/2025 Não

36 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
20 Jogo R$ 1.287,0000 20/02/2025 Não

37 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
10 Jogo R$ 290,0000 03/02/2025 Não

38 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUCATU - Compras.gov.br
6 Jogo R$ 980,0000 28/01/2025 Não

39 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUCATU - Compras.gov.br
2 Jogo R$ 1.200,0000 28/01/2025 Não

40 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

RONDONIA - Compras.gov.br
19 Jogo R$ 1.328,6700 22/01/2025 Não

41 I
INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-

RIO-GRANDENSE - Compras.gov.br
14 Jogo R$ 1.457,0000 19/12/2024 Não
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42 I
INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-

RIO-GRANDENSE - Compras.gov.br
16 Jogo R$ 1.190,0000 19/12/2024 Não

43 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SAO CARLOS - Compras.gov.br
5 Jogo R$ 788,0000 17/12/2024 Não

44 I
PREFEITURA DE CANDÓI - PR - 

Compras.gov.br
2 Jogo R$ 1.070,0000 10/12/2024 Não

45 I
PREFEITURA DE FLORAI - PR - 

Compras.gov.br
8 Jogo R$ 1.100,0000 02/12/2024 Não

46 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

RS - Compras.gov.br
1 Jogo R$ 1.690,0000 26/11/2024 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

410879 - Rede Esporte Material: Polietileno , Aplicação: Voleibol , 

Características Adicionais: Malha 10 X 10 Cm, Fio 2,5 Mm, Medidas 

1 M X 10 M

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 220,0000 R$ 566,3380 R$ 440,0000

 Coeficiente de Variação: 61,0325%

 Desvio Padrão: 345,6502

Maior Preço: R$ 1.127,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 190,0000 19/11/2025 Não

2 I
PREFEITURA DE VIÇOSA - AL - 

Compras.gov.br
43 Unidade R$ 74,9500 18/11/2025 Não

3 I
ESTADO DO AMAZONAS - Compras.

gov.br
220 Unidade R$ 69,9900 17/11/2025 Não

4 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
29 Unidade R$ 114,0000 03/11/2025 Não

5 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 235,0000 28/10/2025 Não

6 I
PREFEITURA DE MANDIRITUBA - PR - 

Compras.gov.br
5 Unidade R$ 118,0000 21/10/2025 Não

7 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAGUAÇU - ES - Compras.gov.br
5 Unidade R$ 200,0000 15/10/2025 Não

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

- PR - Compras.gov.br
49 Unidade R$ 109,0000 06/10/2025 Não

 9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 440,0000 02/10/2025 Sim

10 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

BENTO - PB - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 89,9900 19/09/2025 Não

11 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 

STA.CATARINA - Compras.gov.br
3 Unidade R$ 81,1200 17/09/2025 Não

12 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 36 Unidade R$ 188,0000 15/09/2025 Não

13 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 

Compras.gov.br
100 Unidade R$ 113,1600 26/08/2025 Não

14 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 

Compras.gov.br
4 Unidade R$ 258,7000 20/08/2025 Não

15 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 254,7200 20/08/2025 Sim
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16 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

21 Unidade R$ 199,0000 18/08/2025 Não

17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

SÃO PAULO - Compras.gov.br
75 Unidade R$ 107,9400 13/08/2025 Não

18 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SALGADO FILHO - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 100,0000 11/08/2025 Não

19 I
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 107,0000 01/08/2025 Não

20 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

MARIA - Compras.gov.br
8 Unidade R$ 182,0000 29/07/2025 Não

21 I
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 220,0000 28/07/2025 Sim

22 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.

FILHO-UNESP - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 789,9700 04/07/2025 Sim

23 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
4 Unidade R$ 149,6000 10/06/2025 Não

24 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 4 Unidade R$ 180,0000 30/05/2025 Não

25 I
PREFEITURA DE PLANALTO - PR - 

Compras.gov.br
1 Unidade R$ 1.127,0000 27/05/2025 Sim

26 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 103,7000 19/05/2025 Não

27 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
4 Unidade R$ 181,7500 30/04/2025 Não

28 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

CATARINA - Compras.gov.br
8 Unidade R$ 108,0000 26/03/2025 Não

29 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
4 Unidade R$ 499,0000 26/03/2025 Não

30 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

MARIA - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 315,0000 07/02/2025 Não

31 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 142,8700 03/02/2025 Não

32 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 

MARQUES - PR - Compras.gov.br
6 Unidade R$ 120,0000 31/01/2025 Não

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
21 Unidade R$ 68,5000 31/01/2025 Não

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
5 Unidade R$ 219,9000 31/01/2025 Não

35 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
8 Unidade R$ 112,9500 07/01/2025 Não

36 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
8 Unidade R$ 129,0000 13/12/2024 Não

37 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOINVILLE - Compras.gov.br
6 Unidade R$ 130,0000 03/12/2024 Não

38 I
ESP-FUNDAÇÃO CASA - SP - Compras.

gov.br
15 Unidade R$ 110,0000 29/11/2024 Não

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

304848 - Antena Rede Voleibol Material: Fibra De Vidro , 

Tamanho: Oficial , Cor: Vermelha E Branca
Jogo 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 114,0000 R$ 129,4150 R$ 127,2500

 Coeficiente de Variação: 8,9383%

 Desvio Padrão: 11,5675

Maior Preço: R$ 147,9900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE NOVA PRATA DO 

IGUAÇU - PR - Compras.gov.br
6 Jogo R$ 75,0000 24/11/2025 Não

2 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 

Compras.gov.br
3 Jogo R$ 70,0000 17/11/2025 Não

3 I
ESTADO DO AMAZONAS - Compras.

gov.br
210 Jogo R$ 74,9900 17/11/2025 Não

4 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.

FILHO-UNESP - Compras.gov.br
2 Jogo R$ 147,9900 04/11/2025 Sim

5 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA - 

Compras.gov.br
3 Jogo R$ 94,0000 04/11/2025 Não

6 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA - 

Compras.gov.br
10 Jogo R$ 94,0000 04/11/2025 Não

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
87 Jogo R$ 70,0200 29/10/2025 Não

8 I
PREFEITURA DE MANDIRITUBA - PR - 

Compras.gov.br
4 Jogo R$ 78,0000 21/10/2025 Não

9 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CALÇOENE/AP - Compras.gov.br
20 Jogo R$ 74,0500 21/10/2025 Não

10 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAGUAÇU - ES - Compras.gov.br
3 Jogo R$ 149,9900 15/10/2025 Não

11 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
2 Jogo R$ 69,9900 25/09/2025 Não

12 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
2 Jogo R$ 114,0000 16/09/2025 Sim

13 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.

FILHO-UNESP - Compras.gov.br
2 Jogo R$ 108,0000 11/09/2025 Não

14 I
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 

Compras.gov.br
2 Jogo R$ 97,0000 11/09/2025 Não

15 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.DO 

TOCANTINS - Compras.gov.br
20 Jogo R$ 150,0000 25/08/2025 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
21 Jogo R$ 75,0000 18/08/2025 Não

17 I
FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL 

PRES.KENNEDY - Compras.gov.br
8 Jogo R$ 98,0000 12/08/2025 Não

18 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 

Compras.gov.br
4 Jogo R$ 71,7800 11/08/2025 Não

19 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. 

GOIANO - Compras.gov.br
4 Jogo R$ 102,4000 30/07/2025 Não

20 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 4 Jogo R$ 74,9900 21/07/2025 Não

21 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 

CATARINENSE - Compras.gov.br
13 Jogo R$ 72,0000 17/07/2025 Não

22 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
4 Jogo R$ 168,9900 10/07/2025 Não

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
13 Jogo R$ 71,2000 01/07/2025 Não

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
2 Jogo R$ 97,0000 25/06/2025 Não

25 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

CATARINA - Compras.gov.br
2 Jogo R$ 94,4600 23/06/2025 Não

26 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
22 Jogo R$ 65,0000 17/06/2025 Não
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27 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

5 Jogo R$ 90,9900 17/06/2025 Não

28 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
19 Jogo R$ 66,4300 09/06/2025 Não

29 I
PREFEITURA DE PLANALTO - PR - 

Compras.gov.br
5 Jogo R$ 71,9900 27/05/2025 Não

30 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 

SUL DE MG - Compras.gov.br
6 Jogo R$ 71,9400 22/05/2025 Não

31 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 10 Jogo R$ 130,9700 21/05/2025 Não

32 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 2 Jogo R$ 120,0000 08/05/2025 Sim

33 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 

Compras.gov.br
2 Jogo R$ 98,0000 30/04/2025 Não

34 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.

FARROUPILHA - Compras.gov.br
35 Jogo R$ 66,5000 29/04/2025 Não

35 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SAQUAREMA - Compras.gov.br
50 Jogo R$ 97,0000 15/04/2025 Não

36 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SAQUAREMA - Compras.gov.br
50 Jogo R$ 89,0000 15/04/2025 Não

37 I
PMSP-SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTES E LAZER - Compras.gov.br
100 Jogo R$ 230,0000 13/04/2025 Não

38 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE RONDONIA - Compras.gov.br
18 Jogo R$ 98,7600 02/04/2025 Não

39 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

- PA - Compras.gov.br
2 Jogo R$ 125,0000 21/03/2025 Sim

40 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

- PA - Compras.gov.br
8 Jogo R$ 125,0000 21/03/2025 Não

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
7 Jogo R$ 114,0000 28/02/2025 Não

42 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

- Compras.gov.br
2 Jogo R$ 89,8300 26/02/2025 Não

43 I
CONSóRCIO INTERFEDERATIVO DE 

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br
124 Jogo R$ 196,0000 12/02/2025 Não

44 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUCATU - Compras.gov.br
10 Jogo R$ 70,9000 28/01/2025 Não

45 I
PREFEITURA DE MARILUZ - PR - 

Compras.gov.br
12 Jogo R$ 70,9900 09/01/2025 Não

46 I
PREFEITURA DE FLEXEIRAS - AL - 

Compras.gov.br
2 Jogo R$ 129,5000 07/01/2025 Sim

47 I
UFOB - UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

OESTE DA BAHIA - Compras.gov.br
10 Jogo R$ 97,9900 16/12/2024 Não

48 I
PREFEITURA DE ASTORGA - PR - 

Compras.gov.br
5 Jogo R$ 140,0000 13/12/2024 Não

49 I
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 

SESC AR/CE - Compras.gov.br
19 Jogo R$ 129,7400 05/12/2024 Não

50 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

RS - Compras.gov.br
1 Jogo R$ 140,0000 26/11/2024 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

467546 - Equipamento / Acessórios Desporto Tipo: Cabo De Aço 

Plastificado , Material: Aço/Plastico , Características Adicionais: 

Medindo 13 M, Diâmetro De 3/32 Polegadas , Uso: Rede De 

Voleibol

Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 51,0000 R$ 67,5400 R$ 68,9800

 Coeficiente de Variação: 20,4057%

 Desvio Padrão: 13,7820

Maior Preço: R$ 85,7800

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

PERNAMBUCO - Compras.gov.br
71 Unidade R$ 39,0000 18/11/2025 Não

2 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 68,9800 02/12/2025 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
40 Unidade R$ 24,9000 10/11/2025 Não

4 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.

BAIANO - Compras.gov.br
42 Unidade R$ 85,7800 05/11/2025 Sim

5 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE - Compras.gov.br
57 Unidade R$ 68,0000 06/10/2025 Não

6 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 53,0000 08/09/2025 Sim

7 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 

CATARINENSE - Compras.gov.br
11 Unidade R$ 43,4600 17/07/2025 Não

8 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 

SUDESTE MG - Compras.gov.br
28 Unidade R$ 51,0000 09/12/2025 Sim

9 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
200 Unidade R$ 46,0000 17/06/2025 Não

10 I
PREFEITURA DE FOZ DO IGUAÇU - PR 

- Compras.gov.br
50 Unidade R$ 990,0000 27/05/2025 Não

11 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

SERGIPE - Compras.gov.br
36 Unidade R$ 53,0000 15/05/2025 Não

12 I
PMSP-SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTES E LAZER - Compras.gov.br
100 Unidade R$ 117,0000 13/04/2025 Não

13 I
PMSP-SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTES E LAZER - Compras.gov.br
100 Unidade R$ 133,0000 13/04/2025 Não

14 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

RONDONIA - Compras.gov.br
38 Unidade R$ 44,8200 22/01/2025 Não

15 I
INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-

RIO-GRANDENSE - Compras.gov.br
28 Unidade R$ 78,9400 19/12/2024 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

419068 - Tatame Material: E.V.A. , Comprimento Placa: 1 M, 

Largura Placa: 1 M, Espessura Placa: 30 MM, Características 

Adicionais: Película Texturizada E Siliconada

Unidade 30

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 78,0700 R$ 93,3106 R$ 88,9800

 Coeficiente de Variação: 12,8467%

 Desvio Padrão: 11,9873

Maior Preço: R$ 111,8500

Método de cálculo adotado: Média
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Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I COLEGIO PEDRO II - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 87,0000 28/11/2025 Sim

2 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

PARAIBA - Compras.gov.br
79 Unidade R$ 111,8500 18/11/2025 Sim

3 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 

Compras.gov.br
430 Unidade R$ 78,0000 18/11/2025 Não

4 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 

Compras.gov.br
1290 Unidade R$ 78,0000 18/11/2025 Não

5 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
110 Unidade R$ 108,9800 13/11/2025 Sim

6 I
PREFEITURA DE JANIOPOLIS PR - 

Compras.gov.br
35 Unidade R$ 693,0000 12/11/2025 Não

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
865 Unidade R$ 59,0000 11/11/2025 Não

8 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
7 Unidade R$ 120,3300 10/11/2025 Não

9 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
23 Unidade R$ 90,9900 10/11/2025 Sim

10 I
PREFEITURA DE CASCAVEL / PR - 

Compras.gov.br
300 Unidade R$ 144,0000 05/11/2025 Não

11 I

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 

TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.

gov.br

20 Unidade R$ 73,9000 15/10/2025 Não

12 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
75 Unidade R$ 79,9000 19/09/2025 Sim

13 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 

STA.CATARINA - Compras.gov.br
82 Unidade R$ 70,0000 17/09/2025 Não

14 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 

STA.CATARINA - Compras.gov.br
82 Unidade R$ 60,0000 17/09/2025 Não

15 I
MPR-PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JACAREZINHO - Compras.gov.br
40 Unidade R$ 59,0000 11/09/2025 Não

 16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
3 Unidade R$ 167,9900 01/09/2025 Não

17 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 88,9800 04/08/2025 Sim

18 I
ESTADO DAS ALAGOAS - Compras.

gov.br
480 Unidade R$ 59,0000 25/07/2025 Não

19 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 5000 Unidade R$ 77,0000 21/07/2025 Não

20 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 5000 Unidade R$ 78,0000 21/07/2025 Não

21 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 

PR - Compras.gov.br
120 Unidade R$ 71,7600 11/07/2025 Não

22 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
4 Unidade R$ 80.900,0000 17/06/2025 Não

23 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
150 Unidade R$ 84,8900 05/06/2025 Não

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
40 Unidade R$ 78,0000 29/05/2025 Não

25 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SERGIPE - Compras.gov.br
100 Unidade R$ 65,0000 27/05/2025 Não

26 I
PREFEITURA DE FOZ DO IGUAÇU - PR 

- Compras.gov.br
400 Unidade R$ 62,0000 27/05/2025 Não

27 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.

G.DO NORTE - Compras.gov.br
120 Unidade R$ 74,8000 05/05/2025 Não

28 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 1.099,9900 30/04/2025 Não

29 I
PMSP-SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTES E LAZER - Compras.gov.br
100 Unidade R$ 265,0000 13/04/2025 Não

30 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
40 Unidade R$ 87,0000 10/04/2025 Sim

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
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31 I ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov.

br

50 Unidade R$ 78,0700 08/04/2025 Sim

32 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE DE 

BRASILIA - Compras.gov.br
5 Unidade R$ 159,0000 25/02/2025 Não

33 I
PREFEITURA DE FOZ DO IGUAÇU - PR 

- Compras.gov.br
5000 Unidade R$ 62,0000 21/02/2025 Não

34 I
PREFEITURA DE SANTA HELENA - PR 

- Compras.gov.br
18 Unidade R$ 298,0000 30/01/2025 Não

35 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SAO CARLOS - Compras.gov.br
300 Unidade R$ 69,9888 17/12/2024 Não

36 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.

FILHO-UNESP - Compras.gov.br
128 Unidade R$ 76,3200 13/12/2024 Não

37 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUCATU - Compras.gov.br
800 Unidade R$ 64,9000 11/12/2024 Não

38 III

Jc DecorCouros Plásticos e Tecidos 

EIRELI - Sítios Eletrônicos 

Especializados

30 R$ 107,0257 15/12/2025 Sim

39 III

RUBBER WORLD FABRICACAO E 

COM. ATACADISTA DE ARTIGOS DE 

BORRACHA LTDA - Sítios Eletrônicos 

Especializados

30 R$ 154,0960 15/12/2025 Não

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

617633 - Rede Esporte Material: Polipropileno , Cor: Branca , 

Aplicação: Futebol De Salão , Características Adicionais: 3,10m 

Comp.X2m Alt.X1m Prof. E Fio Grosso 4mm

Par 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 266,0000 R$ 378,5143 R$ 366,0000

 Coeficiente de Variação: 24,6961%

 Desvio Padrão: 93,4784

Maior Preço: R$ 540,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Quantidade mínima: 1

Quantidade máxima: 4

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
1 Par R$ 144,1600 19/11/2025 Não

 2 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA - 

Compras.gov.br
3 Par R$ 369,0000 19/10/2025 Sim

3 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
1 Par R$ 175,5000 05/12/2025 Não

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
2 Par R$ 209,9300 14/09/2025 Não

5 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.

FILHO-UNESP - Compras.gov.br
1 Par R$ 266,0000 11/09/2025 Sim

6 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 4 Par R$ 138,9000 25/08/2025 Não

7 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.

FILHO-UNESP - Compras.gov.br
1 Par R$ 366,0000 04/08/2025 Sim

8 I
COMITE PARALIMPICO BRASILEIRO - 

SP - Compras.gov.br
1 Par R$ 318,6000 11/07/2025 Sim

COMITE PARALIMPICO BRASILEIRO - 
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9 I SP - Compras.gov.br 4 Par R$ 210,0000 11/07/2025 Não

10 I
COMITE PARALIMPICO BRASILEIRO - 

SP - Compras.gov.br
1 Par R$ 490,0000 11/07/2025 Sim

11 I
COMITE PARALIMPICO BRASILEIRO - 

SP - Compras.gov.br
4 Par R$ 540,0000 11/07/2025 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
4 Par R$ 173,9900 17/06/2025 Não

13 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
1 Par R$ 194,0000 04/06/2025 Não

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
4 Par R$ 128,9100 28/05/2025 Não

15 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
4 Par R$ 270,0000 19/05/2025 Não

16 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1 Par R$ 300,0000 08/05/2025 Sim

17 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
3 Par R$ 254,1000 28/03/2025 Não

 18 I
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 

Compras.gov.br
2 Par R$ 298,0000 19/03/2025 Não

19 I
ASSOCIAÇÃO E.C.E.E.J.K.OLIVEIRA DE 

PARAÍSO - Compras.gov.br
4 Par R$ 299,9000 25/02/2025 Não

20 I
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 

Compras.gov.br
1 Par R$ 184,0000 18/02/2025 Não

21 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
4 Par R$ 198,9000 31/01/2025 Não

22 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
1 Par R$ 188,9000 27/12/2024 Não

23 I

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 

TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.

gov.br

2 Par R$ 300,0000 24/12/2024 Não

24 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.

FILHO-UNESP - Compras.gov.br
1 Par R$ 189,0000 13/12/2024 Não

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

619602 - Equipamento / Acessórios Desporto Tipo: Tabela , 

Material: Compensado Naval , Dimensões: 1,20 X 1,80 X 3 CM, 

Características Adicionais 2: Com Aro E Rede , Uso: Basquete , 

Apresentação: Aro: Aço Carbono, Pintura: Eletroestática

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1.388,3900 R$ 1.611,6780 R$ 1.567,0000

 Coeficiente de Variação: 12,8848%

 Desvio Padrão: 207,6607

Maior Preço: R$ 1.885,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE NOVA PRATA DO 

IGUAÇU - PR - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 860,0000 24/11/2025 Não

2 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 57,6200 13/11/2025 Não

3 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 57,6200 13/11/2025 Não

4 I
PREFEITURA DE JANIOPOLIS PR - 

Compras.gov.br
8 Unidade R$ 82,0400 12/11/2025 Não
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5 I PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO - 

PR - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 840,0000 10/11/2025 Não

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS 

CORAÇÕES - MG - Compras.gov.br
29 Unidade R$ 65,2500 07/11/2025 Não

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
83 Unidade R$ 1.274,0000 04/11/2025 Não

8 I
PMSP - SUBPREFEITURA CASA VERDE

/CACHOEIRINHA - Compras.gov.br
20 Unidade R$ 649,8500 03/11/2025 Não

9 I

FUNDAÇÃO DE PARQUES 

MUNICIPAIS E ZOOBOTÂNICA - 

Compras.gov.br

2 Unidade R$ 3.280,0000 30/10/2025 Não

10 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

SÃO PAULO - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 7.168,5000 29/10/2025 Não

11 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 

HORIZONTE - Compras.gov.br
8 Unidade R$ 8.300,0000 29/10/2025 Não

12 I COLEGIO PEDRO II - Compras.gov.br 2 Unidade R$ 1.388,3900 20/10/2025 Sim

13 I

CENTRO FED.EDUC.TECN.CELSO 

SUCKOW DA FONSECA - Compras.

gov.br

2 Unidade R$ 4.138,0000 16/10/2025 Não

14 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 2.888,0000 08/10/2025 Não

15 I
ESP-FUNDAÇÃO CASA - SP - Compras.

gov.br
18 Unidade R$ 1.003,2100 29/09/2025 Não

16 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 

STA.CATARINA - Compras.gov.br
7 Unidade R$ 790,0000 17/09/2025 Não

17 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 38 Unidade R$ 1.567,0000 15/09/2025 Sim

18 I
PREFEITURA DE FAZENDA RIO 

GRANDE - PR - Compras.gov.br
4 Unidade R$ 890,0000 11/09/2025 Não

19 I
PREFEITURA DE CANDÓI - PR - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 31.493,4000 10/09/2025 Não

20 I
PREFEITURA DE CANDÓI - PR - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 185,0000 10/09/2025 Não

21 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 21.000,0000 03/09/2025 Não

22 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 21 Unidade R$ 840,1700 02/09/2025 Não

23 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 409 Unidade R$ 840,1700 02/09/2025 Não

24 I

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 

FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.

br

4 Unidade R$ 880,0000 26/08/2025 Não

25 I
PREFEITURA DE JANDAIA DO SUL - 

PR - Compras.gov.br
4 Unidade R$ 330,0000 20/08/2025 Não

26 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA - 

BA - Compras.gov.br
5 Unidade R$ 1.885,0000 07/08/2025 Sim

27 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIA 

- RJ - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 45,1500 07/07/2025 Não

28 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIA 

- RJ - Compras.gov.br
16 Unidade R$ 226,2700 07/07/2025 Não

29 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
200 Unidade R$ 180,0000 17/06/2025 Não

30 I
ESP-UNIV ESTADUAL DE CAMPINAS - 

UNICAMP - Compras.gov.br
14 Unidade R$ 798,0000 13/06/2025 Não

31 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
18 Unidade R$ 264,0000 09/06/2025 Não

32 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 560,7500 21/05/2025 Não

33 I

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov.

br

1 Unidade R$ 144,9900 08/04/2025 Não

34 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 12.500,0000 20/02/2025 Não

35 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
40 Unidade R$ 1.820,0000 20/02/2025 Sim

36 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
36 Unidade R$ 550,0000 29/01/2025 Não
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37 I INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

RONDONIA - Compras.gov.br

7 Unidade R$ 50.000,0000 22/01/2025 Não

38 I
PMSP - SUBPREFEITURA VILA 

MARIANA - Compras.gov.br
20 Unidade R$ 945,5000 17/01/2025 Não

39 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 

PINHAIS - PR - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 1.398,0000 07/01/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Nota Técnica

Análise crítica de pesquisa de preços

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O objeto da presente contratação é a Aquisição de materiais para aula prática de Educação Física  para a Unidade Itaguaí do

CEFET-RJ.

2. FONTES CONSULTADAS

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros dos incisos I e III do art. 5º da IN SEGES/ME nº

65/2021.

2.2. Foram priorizadas a consulta aos sistemas oficiais de governo e as contratações similares feitas pela Administração pública, em

conformidade com o art. 5º, § 1º da IN SEGES/ME nº 65/2021. Esses resultados estão constantes no relatório, e são oriundos da

plataforma Pesquisa de Preços – sistema oficial do poder executivo Federal.

2.3. O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três cotações, nos termos do art. 6º da IN SEGES/ME nº 65/2021.

3. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

3.1. A série de preços coletados constam em anexo a esta nota técnica de análise crítica de pesquisa de preços.

4. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. A obtenção do preço estimado deu-se com base na média ou mediana dos valores obtidos na pesquisa de preços, conforme o

Relatório de Pesquisa de Preços.

4.2. Dentro dos preços coletados foram desconsiderados aqueles inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, propostas

com quantitativos muito inferiores ou superiores aos demandados,  bem como aqueles cujas características não atendiam às

especificações do objeto deste processo.

 

5. MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. O preço estimado da contratação é de ,R$ 9.871,53 (nove mil, oitocentos e setenta e um reais e cinquenta e três centavos)

conforme memória de cálculo constante no Relatório de Pesquisa de Preços, considerando o arredondamento dos valores unitários

para duas casas decimais.

5.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES/ME nº 65/2021, certifica-se que o preço estimado

para a presente contratação é compatível com os praticados no mercado.
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6. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por Luís Phillipe da Silva Inglat, matrícula nº 2184087, e Vitor Neves Cabral,

matrícula nº 1971811.

Itaguaí, 17 de dezembro de 2025.

Relatório emitido em 17/12/2025 09:50

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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MEC-CEFET-CENT.FED.ED.TEC.CELSO S.FONSECA/RJ

Matriz de Gerenciamento de Riscos 246/2025

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

246/2025 LUIS PHILLIPE DA SILVA INGLAT 26/11/2025 15:12

Objeto da Matriz de Riscos

Aquisição de Materiais Esportivos para aulas práticas de Educação Física na Unidade Itaguaí do CEFET-RJ

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

Não aquisição dos
materiais necessários
ao adequado
desenvolvimento das
aulas

Atraso no envio dos documentos solicitados
pela SEACO-IT, ou até mesmo envio de
documentos com informações insuficientes para
que o processo seja instruído dentro do prazo
estipulado pelo DECCO.

Planejamento Administração Médio

Impactos

1 A Unidade de Itaguaí do CEFET/RJ ficará sem os materiais necessários para o pleno funcionamento de suas atividades acadêmicas e os discentes
ficariam suscetíveis a uma aprendizagem defasada em relação a competências técnicas necessárias à sua formação.

  Ações Preventivas
P-01 Responder dentro de um prazo razoável à solicitação da SEACO-IT informando a

especificação, quantidade e justificativas técnicas relacionadas à aquisição dos materiais e
realizar a especificação adequada dos itens e em quantidades necessárias ao perfeito
desenvolvimento das aulas.

Responsável: THULYO LUTZ

  Ações de Contingência
C-01 Verificar a possibilidade de utilização de materiais de outras unidades do CEFET-RJ ou

ajustar as atividades previstas considerando os materiais ainda existentes na Unidade.
Responsável: THULYO LUTZ

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02
Aquisição de materiais
inadequados

Impossibilidade de realizar as aulas de
Educação Física devido a falta de especificações
claras dos materiais necessários ou falta de
avaliação adequada das opções disponíveis no
mercado.

Seleção do Fornecedor Administração Médio

Impactos

1 Materiais inadequados podem resultar em produtos de baixa qualidade, incompatíveis com as necessidades acadêmicas. Assim, os discentes ficariam
suscetíveis a uma aprendizagem defasada em relação a competências que poderiam ser promovidas por meio de atividades esportivas.

  Ações Preventivas
P-01 Realizar uma análise detalhada das necessidades e estabelecer especificações claras para os

materiais a serem adquiridos, considerando critérios como qualidade, durabilidade, segurança
e adequação ao uso previsto.

Responsável: THULYO LUTZ

  Ações de Contingência
C-01 Desenvolver aulas que busquem mitigar a limitação dos itens necessários e verificar a

possibilidade de utilização de materiais de outras unidade do CEFET-RJ ou ajustar as
atividades previstas para o uso dos materiais considerando suas limitações técnicas.

Responsável: THULYO LUTZ

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
Não entrega do matrial
no prazo indicado no
estudo preliminar

Problemas logísticos com fornecedores, como
atrasos na produção ou problemas no envio e
transporte dos produtos adquiridos.

Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos

1 Atrasos na entrega de materiais pode comprometer o cronograma de atividades escolares ou até mesmo interromper algumas atividades,
prejudicando o processo de aprendizagem dos alunos e práticas de atividades esportivas.

  Ações Preventivas
P-01 Incluir no Termo de Referência cláusulas específicas sobre prazos de entrega, bem como Responsável: THULYO LUTZ
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cláusulas de penalidades caso tais atrasos ocorram e assim que recebida a notificação de
emissão de nota de empenho, confirmar com o Fornecedor a data de entrega dos itens.

  Ações de Contingência
C-01 Verificar a possibilidade de utilização de materiais de outras unidades do CEFET-RJ ou

desenvolver um plano de recuperação de aulas, com materiais alternativos ou atividades de
ensino que possam ser implementadas temporariamente até a entrega dos materiais e solicitar
envio de Intenção de Aplicação de Penalidade, com Relatório de Entrega detalhado, caso o
Fornecedor demonstre atraso injustificável para entrega.

Responsável: THULYO LUTZ

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Nenhum responsável assinante incluído.
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